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AUTÓGRAFO N.° 1053, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 058/2020.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação Comercial, Industrial e Prestação de Serviços de Araçariguama – ACIPRESA e instituir o “Cartão Servidor”, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação Comercial, Industrial e Prestação de Serviços de Araçariguama – ACIPRESA, para fins de instituir o Cartão Servidor.

Art. 2º O Cartão Servidor será utilizado exclusivamente como vale alimentação, em substituição ao benefício da cesta básica de que trata a Lei n° 82, de 23 de junho de 1994.

Art. 3° O Cartão Servidor consistirá na concessão de crédito mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a todo servidor público municipal da ativa, lotado no quadro de funcionários da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Ao valor previsto no caput deste artigo fica garantida a revisão anual com base no IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º Não terão direito ao crédito do vale alimentação os servidores que, no decorrer do mês anterior, possuírem falta injustificada ou tiverem sofrido qualquer penalidade por descumprimento de seus deveres funcionais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de junho de 2020.

Araçariguama, 28 de abril de 2020.
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